
                                                  
              GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

REQUERIMENTO/ 2026 

     Requeiro  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  cumpridos  as  formalidades
regimentais, que seja REITERADO apelo ao Exm° Prefeito do Município, Rodrigo Pinheiro,
extensivo a Sec. de infraestrutura Urbana e Obras, Andrews Melo, referente aos seguintes
requerimentos de N° 272/2025, 274/2025, 275/2025, 329/2025,330/2025.

272/2025 Construção de um Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, na localidade
da Vila Canaã, Município de Caruaru-PE. 

274/2025 Construção de um Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, na localidade
de Malhada de Barreira Queimada, 2° Distrito do Município de Caruaru-PE. 

275/2025 Cobertura da quadra na Escola Maria Felix, localizada na Vila do Juá, 2° 
Distrito, Município de Caruaru. 

329/2025 Recursos para saneamento e calçamento na Rua 7, (conhecida como rua de 
Teta de Zé Dindó), Vila do Juá, Caruaru-PE. 

330/2025 Complemento de calçamento, rua Antônio de Cássio, Vila do Juá, Caruaru-PE.

         Reitero as proposições supracitadas, pleiteadas no ano de 2025 a qual solicitam
melhorias para as localidades em epígrafe, ciente que a realização do pleito irá possibilitar
um avanço na qualidade de vida. 
        Nesse sentido reapresento os requerimentos supracitados esperando dos Pares
desta Casa a  aprovação deste  pleito.  Dê-se ciência  às  autoridades mencionadas e  à
imprensa credenciada nesta Casa Legislativa. 

                             
                              Caruaru, Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2026. 

                                         Vereador GALEGO DE LAJES - Autor 

Vereador 
Galego de Lajes

Assinado de forma digital por 
Vereador Galego de Lajes 
Dados: 2026.01.27 21:02:25 
-03'00'



                                                  
              GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

REQUERIMENTO N° /2025

    Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais,
que seja feito  um veemente  apelo  ao senhor  Rodrigo  Pinheiro,  Prefeito  do Município,
extensivo ao Sr. Kaio Colaço, Secretário de Educação e Esportes, bem como ao senhor
Andrews  Melo,  Secretaria  de  Infraestrutura  Urbana  e  Obras  -  SIURB,  no  sentido  de
viabilizarem recursos para construção de um Centro Municipal de Educação Infantil -
CMEI, na localidade da Vila Canaã, Município de Caruaru-PE. 

                                                         JUSTIFICATIVA 

  A  construção  de  uma  creche  na  zona  rural  é  fundamental  para  garantir  o
desenvolvimento  das  crianças  e  oferecer  mais  oportunidades  para  as  famílias  da
comunidade. Além de proporcionar um ambiente seguro e adequado para a educação
infantil,  a  creche  desempenha  um  papel  essencial  no  apoio  aos  pais,  especialmente
aqueles que trabalham na agricultura e em outras atividades rurais.
   Diante do exposto, urge uma providência do Poder Executivo, que será revertida em
inestimável benfeitoria pública. Dê-se ciência às autoridades mencionadas e à imprensa
credenciada nesta Casa Legislativa 

                         Sala das Reuniões, Caruaru-PE, 12 de fevereiro de 2025.

                                            Vereador GALEGO DE LAJES
                                            - Autor -

Vereador 
Galego de Lajes

Assinado de forma digital 
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Lajes 
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              GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

REQUERIMENTO N° /2025

    Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais,
que seja feito  um veemente  apelo  ao senhor  Rodrigo  Pinheiro,  Prefeito  do Município,
extensivo ao Sr. Kaio Colaço, Secretário de Educação e Esportes, bem como ao senhor
Andrews  Melo,  Secretaria  de  Infraestrutura  Urbana  e  Obras  -  SIURB,  no  sentido  de
viabilizarem recursos para construção de um Centro Municipal de Educação Infantil -
CMEI, na localidade de Malhada de Barreira Queimada, 2° Distrito do Município de
Caruaru-PE. 

                                                         JUSTIFICATIVA 

  A  construção  de  uma  creche  na  zona  rural  é  fundamental  para  garantir  o
desenvolvimento  das  crianças  e  oferecer  mais  oportunidades  para  as  famílias  da
comunidade. Além de proporcionar um ambiente seguro e adequado para a educação
infantil,  a  creche  desempenha  um  papel  essencial  no  apoio  aos  pais,  especialmente
aqueles que trabalham na agricultura e em outras atividades rurais.
   Diante do exposto, urge uma providência do Poder Executivo, que será revertida em
inestimável benfeitoria pública. Dê-se ciência às autoridades mencionadas e à imprensa
credenciada nesta Casa Legislativa 

                         Sala das Reuniões, Caruaru-PE, 12 de fevereiro de 2025.

                                            Vereador GALEGO DE LAJES
                                            - Autor -

Vereador 
Galego de Lajes

Assinado de forma digital por 
Vereador Galego de Lajes 
Dados: 2025.02.13 00:10:41 
-03'00'



                                                  
              GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

REQUERIMENTO N° /2025

    Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais,
que seja feito  um veemente  apelo  ao senhor  Rodrigo  Pinheiro,  Prefeito  do Município,
extensivo ao Sr. Kaio Colaço, Secretário de Educação e Esportes, bem como ao senhor
Andrews  Melo,  Secretaria  de  Infraestrutura  Urbana  e  Obras  -  SIURB,  no  sentido  de
viabilizarem  recursos  para  viabilizar  cobertura  da  quadra  na  Escola  Maria  Felix,
localizada na Vila do Juá, 2° Distrito, Município de Caruaru.

                                                         JUSTIFICATIVA 

  A  cobertura  de  uma  quadra  escolar  é  um investimento  essencial  para  garantir  um
ambiente  adequado para a  prática  esportiva,  atividades culturais  e  eventos  escolares,
proporcionando mais conforto e segurança para alunos, professores e toda a comunidade
escolar. Além de proteger contra as variações climáticas, permitindo que as atividades
ocorram normalmente independentemente do sol forte ou das chuvas, também incentiva a
prática  esportiva,  promovendo  saúde,  disciplina  e  socialização  entre  os  alunos.
   A quadra coberta pode ser utilizada para diversos fins, como aulas de educação física,
eventos culturais, reuniões escolares e atividades da comunidade, proporcionando mais
conforto, bem-estar e valorizando a infraestrutura escolar, tornando a escola um ambiente
mais acolhedor e funcional.
   Diante do exposto, urge uma providência do Poder Executivo, que será revertida em
inestimável benfeitoria pública. Dê-se ciência às autoridades mencionadas e à imprensa
credenciada nesta Casa Legislativa 

                         Sala das Reuniões, Caruaru-PE, 12 de fevereiro de 2025.

                                            Vereador GALEGO DE LAJES
                                            - Autor -

Vereador 
Galego de 
Lajes

Assinado de forma 
digital por Vereador 
Galego de Lajes 
Dados: 2025.02.13 
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              GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

REQUERIMENTO N° /2025 

      Requeiro  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que seja feito um veemente apelo ao  Sr.  Rodrigo Pinheiro, Prefeito do
Município,  extensivo ao Sr.  Andrews Melo,  Secretaria  de Infraestrutura  Urbana e
Obras - SIURB, no sentido de viabilizarem recursos para  saneamento e calçamento na
Rua 7, (conhecida como rua de Teta de Zé Dindó), Vila do Juá, Caruaru-PE. 

                                                       JUSTIFICATIVA 

         As obras de saneamento e calçamento são necessárias para que a população possa
usufruir de acessibilidade, a via mencionada necessita de melhorias para os moradores da
localidade. Diante do exposto, apresento este pleito para que o Poder Executivo, através
da Secretaria  de  Urbanismo e  Obras,  possa realizar  esse  feito,  o  qual  levará  muitos
benefícios  aos  moradores  da  localidade.  Desse  modo,  imperioso  a  aprovação  deste
requerimento pelos Nobres Pares desta Casa, e da aprovação deste pleito,  seja dado
ciência às autoridades sobreditas.

           
 

                        Sala das Reuniões, Caruaru-PE, 17 de fevereiro de 2025. 

Vereador GALEGO DE LAJES
- Autor - 

Vereador 
Galego de Lajes

Assinado de forma digital por 
Vereador Galego de Lajes 
Dados: 2025.02.17 21:50:13 
-03'00'



                                                  
              GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

REQUERIMENTO N° /2025 

    Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais,
que  seja  feito  um veemente  apelo  ao  Sr.  Rodrigo Pinheiro,  Prefeito  do Município,
extensivo ao Sr. Andrews Melo, Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB,
no sentido de viabilizarem complemento de calçamento, rua Antônio de Cássio, Vila
do Juá, Caruaru-PE. 
                                                      
                                                       JUSTIFICATIVA 

    O complemento do calçamento na rua Antônio de Cássio, Vila do Juá, zona rural de
Caruaru,  é  uma  via  de  grande  importância  para  a  mobilidade  da  comunidade  local.
Contudo, a ausência de calçamento em parte desse percurso tem dificultado o acesso e
prejudicado o tráfego, principalmente em períodos de chuva, quando a estrada se torna
intransitável. O complemento do calçamento desse trecho proporcionará mais segurança e
conforto para os moradores, facilitando o tráfego de veículos e melhorando o acesso à
região. Além disso, a obra contribuirá para a valorização da área, o desenvolvimento local
e a qualidade de vida dos habitantes da Vila do Juá. 

                        
                        Sala das Reuniões, Caruaru-PE, 17 de fevereiro de 2025. 

Vereador GALEGO DE LAJES
- Autor - 

Vereador 
Galego de Lajes

Assinado de forma digital 
por Vereador Galego de 
Lajes 
Dados: 2025.02.17 21:51:03 
-03'00'


